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DIREITO PENAL 
Concurso de Pessoas e  
Concurso de Crimes

1. Concurso de Pessoas [1]

a1000

CONCURSO DE
PESSOAS [1]

Quando Cometida
por +2 Pessoas

Quem Concorre
Para o Crime

Concorrentes

CPB: Art. 29

Incide nas penas
a este cominadas

Na medida de sua
culpabilidade

Se a participação
for de menor
importância

Pena pode ser
diminuída

1/6
a

1/3

Causa geral de
diminuição da pena

1º

Se algum dos
concorrentes
quis participar de
crime menos grave

2º

Ser-lhe-á aplicada
a pena deste;

Essa pena será
aumentada

Até 1/2

Se previsível
o resultado
mais grave

Legenda:

Referência:
BITENCOURT, p.
GRECO (1), p.457

Autor
Coautores

Executa a conduta
descrita no tipo penal

Participe
Colabora, mas

sem executar a
conduda tipificada

De qualquer modo


